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Campo Largo-PR, 23 de setembro de 2024.

A Presidência da Câmara Municipal de Campo Largo - PR

MARCIO ANGELO BERALDO, Vereador da Câmara Municipal de

Campo Largo, Paraná, no exercicio de suas atribuições regimentais, vem por meio

desta solicitarRegime de Urgência para votação do Projeto de Lei do Executivo
59/2024, cuja súmula “DISPÓE SOBRE A EXIGENCIA DE ELABORAÇÃO DO

RELATÓRIO DE IMPACTO DE TRANSITO (RIT) COMO TRÃMITE DE

APROVAÇÃO E ANUÉNCIA DOS POLOS GERADORES DE TRÁFEGO, DE QUE

TRATAO ARTIGO 93 DA LEI FEDERAL Nº 9503, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1997

(CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO - CTB) E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Na oportunidade externamos nossos protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,
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